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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

Projeto de Leide Vereador 169/2O18

"Dá o nome de Juüo Cesar Santos Sá
(1953-2018) a Rua 77 (dezessete),
situada no Bairro 4o kcção da
Barra, no munlcípio do Rio Grande."

AÊ. le - Dá o nome de JULTO CESAR SANTOS SÁ a Rr.ra 17 (dezessete), situada
no Bairro 4s Secçáo da Barra, no municÍpio do Rio Grande.

Art. 2e - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Jo lio
Vere PRB

Justificativa: em plénario

Autenticidade : 8ecib4071
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cÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO

Designo parâ exercer a Íunção de RelaJor

.pa|
fi rica deferido, a pedido oo á1tato,, o p

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1"

Processo n'

(a) da matéria o (a) Vereador (a)

Íazo do aÍt. 42, § 1', do Regimento lnterno

do Regimento lnterno.

cranue, âOae I t de 20 t8

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

(üNão enviar ao Consultor lurídico.

Ri

Presi te da Comissão

Rio Grande, 2Jae aezo,/9

lator

PARECER JURíDICO

{ )Em anexo

( ) o presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor lurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( )Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razôes em separado.

( )O presente pro.ieto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislaüva.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator (a)
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rocesso em \..otação na CCJ, votou cada membro:

PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o P

TIPOIN':

Vereadora -4nd réa \\ estphal

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Presidente

O Presidente declarou o resultad pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, de

os

) Inadequado a Técnica Leg

(
(
(
(

,-

islatir'

Vereadora Rovam Castro

( X ) Constitucional

Vice - Presidente

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

Vereador Ivair Domingos'Souza (vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador EDSON LOPES

( ) ConstiÍucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Nlembro

(
(
(
(

embro

ri â) Inadeq uado a Técnica

Vereador Jair Rizzo

§{ Constitucional
) Inconstitucionâl
) Antijuridico
) Antiregimentâl

da vo

Presidentê

de 2018
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